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DECRETO Nº 047/2018

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE FÉRIAS COLETIVAS CONCEDIDA AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ/PR
NA DATA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 027/2013, que dispõe sobre a
concessão de férias coletivas aos servidores públicos do Município de Santana
do Itararé/PR;

D E C R E T A

Art. 1º. Fica Decretado o período de 17 de dezembro de 2018 a 31 de dezembro
de 2018, como férias coletivas aos Servidores da Administração Pública
Municipal de Santana do Itararé/PR.

Art. 2º. Os serviços essenciais de atendimento à população, ficam autorizados
a fazer escala de servidores para seu perfeito funcionamento.

§1º. O hospital municipal, a vigilância e limpeza pública terão seus expedientes
normalmente.

§2º. O benefício de que trata este Decreto não se aplica aos professores e a
servidores que estão licenciados para tratamento de saúde ou por conta de
maternidade.

Art. 3º. O adicional de férias a que faz jus o servidor será pago na data do
período aquisitivo de cada servidor, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 027/
2013.

Parágrafo Único. Aos servidores que ainda não completaram o período
aquisitivo, as férias já contarão para o próximo período, no qual o servidor tiver
direito.

Art. 4º. Durante o período das férias coletivas de que trata o artigo 1º deste
decreto, fica suspenso o atendimento ao público, excetuando os setores
mencionados no art. 2º, §1º deste Decreto.

Art. 5º. As Secretarias Municipais fornecerão ao Departamento de Recursos
Humanos a relação dos servidores que continuarão trabalhando e ou farão
escalas de trabalho para atendimento aos serviços essenciais.

Art. 6º. O Departamento de Recursos Humanos publicará no Diário Oficial do
Município a relação dos servidores que estarão de férias.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSO

REF: AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2018 PREGÃO PRESENCIAL
028/2018.

Aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2018, às 09:00 horas, em sessão
pública, sob a Presença da Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES
e sua equipe de apoio, Sra. ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO e Sr.
JOSE CARLOS DOS SANTOS, designados pela Portaria Municipal 116/2018,
reuniram-se para o recebimento do recurso interposto pela licitante LOTUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. O recurso é tempestivo, pois obedeceu ao
lapso temporal previsto no Inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/2002. Isto posto
acolhemos o presente e comunicamos a licitante CIRURGICA IBIPORA EIRELI
ME que a mesma dispõe de 03 (três) dias úteis para impugnar o recurso ora
interposto, à luz do Inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/2002.

Notifique, por meio do representante legal, a licitante CIRURGICA IBIBORA
EIRELI ME dos termos desta ata, informando-o de que poderá fazer vistas do
referido certame.

ALICE DAS BROT AS SENE GUIMARÃES     JOSE CARLOS DOS SANT OS
         PREGOEIRA                                         MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO
MEMBRO
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